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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

  
INDICAÇÃO Nº4/3/ 12021

Ementa: Solicita remoção de “ficus benjamina”.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Vereador Henrique Conti, solicita que seja encaminhado ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Determinar ao departamento competente estudos e providências

que se fizerem necessárias para efetuar a remoção de indivíduo arbóreo

denominado “ficus benjamina”, existente na Rua Antonio Campos, 65, Jardim São

Luis.

Justificativa:

Por se tratar de uma espécie vegetal invasora, permitida sua

remoção através da Lei Municipal 5.465, de 20 de junho de 2017, este Vereador a

pedido de munícipe que reclama dos prejuízos ocasionados pela árvore, solicita
PARES providências.nnaanninaa
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Valinhos, aos 19 de fevereiro de 2021.

Vereador
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